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DECRETO LEGISLATrvON» 08/2005 ' ''í

ao Sr. Bcncdilo Cliagjis'^0 ^'Concede o íítulo de Cidadõo Piedadense ao Sr. Rn

ZcoTf d'' Piedade decrete-Faço saber que a Gamara Municipal aprovou e eu
promulgo o segunde DECRETO LEGISLATIVO-

de Cidadão Piedadense ao Sr Benedito a conceder o límlo
prestados a este Município com nrr' ''cJcvanícs sen'iços
Orgânica. 34, inciso XXI da Lei

°  -dgo, scrã concedido cem

correrâo á =0"^ dfdraç&s^orçamente^afpXH^

P^bife^ro." ° enira em vigor na date de sua
Sala das Sessões, 24 de outubro de 2005.

Cláudio Pereira da Silva
Presidente

Registrado e pubJioád/na data

Jussaraí^ím£?8^lves
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supra.


